
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.839. DE 12 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'969?, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART.4", $ 3",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPER,Á,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA CoM AQUISIÇÄO DE COBERTORES
PARA DIsTRIBUIÇAo Às pnssoes EM srruAÇ.Ã,o on RUA. RECURSo ESTADuer, pRoreÇÄo
SOCIAL ESPECIAL, CONV. 127.

REF. SoLICITAçto e+ - UNID. cesr,Ã,o optsslsrÊwclAE DESENVoLv. socrAI,
Þrnno nneulsrÇÄo 773.2s4 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cnÉpno ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
supEnÁvtr FINANCEIRO, PARA CoBERTURA DE DESPESA coM aeulslÇÃo oB corcuöes,
sexprÍcto EVENTUAL. RECURSo ESTADUALBrNnpiclo EVENTUAL, coNV. 609.

REF. soLrcITAçÄo ot - UNID. cnsrÃ,o nr asslsrÊi.¡clA E DESENVoLV. socIAL
pEDIDo REeursrÇÃo 773.00s REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MLTNICÍrIo, uv cRÉoIro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 65.986,80 (SESSENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS

REAIS E orrENTA cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Ões¡:

I 5.0 1.08.244.0 I 99.2085 eBN¡rf clos EVENTUAIS
3,3.90.32,00 MATERTAL DE DTSTRIBUICÃo cRATUÍTA

5174 FEAS/coFrN. ESTADUAL DE ssNeFfcros EVENTUATs

R$ 39.000,00

15.01.08,244.0199.22t3 cesrÄoDossERVICospsEAUIA-ACoLHIMENTopESSoAEtT¡slruec.Â
3,3, 90.32.00 MATERTAL DE DISTRIBUIcÄo cnATulTA

5152 sEDS/pRocRAMA ESTADUAL pRorEcÄo socrAt, ESpECTAL

R$ 26.986,80

TOTAL....R$ 65.986,80

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. 1' FAR-sE-,Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART, 3. . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGoR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

Página I de 2



GESTOR DA

Do MUNICÍpro nB ¡uxnr¡,Í

Decreto 83912022

ARANTES

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão oe cASA crvrl DA pREFETTURA Do
MUNICIPIo DE JLTNDIAI, Ao(s) DozE DrA(s¡ oo vrÊs DE JANETRo Do ANo DE Dors MrL E vrNTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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